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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
do Estado do Ceará
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Fortaleza-CE - E-mail: for.2falencia@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo nº: 0158450-45.2013.8.06.0001
Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Concurso de 
Credores

Requerente: OBOÉ TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A - 
Em Falência e outros

:

Vistos.

Verifica-se pedido da Massa Falida acostado às 

pp.159073/159078, complementada às fls. 160835/160838, com pedido de 

autorização para proceder à alienação dos imóveis de matrículas de nº 12431 e 12671 

ambos da 4ª Zona – Comarca de Fortaleza - CE, localizados na Avenida Dom Luís, nº 

300, salas 129 e 129A – 1º Piso – Avenida Shopping e Office, Aldeota, nesta capital, 

por Processo Competitivo Organizado (PCO), 

A Lei de Falências consubstancia que a alienação ordinária 

de bens da massa falida ocorrerá por uma das seguintes modalidades: leilão eletrônico, 

presencial ou híbrido, observando-se as disposições da legislação falimentar (art. 142 § 

3º e 3º-A e 3º-B); processo competitivo organizado promovido por agente 

especializado e de reputação ilibada, cujo procedimento deverá ser detalhado em 

relatório anexo ao plano de realização do ativo.

Há que se dizer, portanto, que é possível, pela análise do 

caso concreto, a realização da venda de imóveis pertencentes à massa falida sem as 

formalidades exigidas pelo leilão.

Face a essa consideração,  embora a lei específica, alterada 

pela Lei nº 14.112/2020, tenha trazido tal inovação, autorizando a venda por meio 

Processo Competitivo Organizado (PCO), nota-se, pela leitura do art. 142, § 3º, III, 
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que é imprescindível a aprovação por parte do Juízo falimentar, considerada a 

manifestação do administrador judicial e do Comitê de Credores, se existente.

A partir disso, este Juízo Falimentar, em vista da proposta 

de venda apresentada pela Administradora judicial, deve analisar se a proposta atende 

aos interesses da expropriação concursal, assegurando o pagamentos dos credores da 

forma mais célere possível.

No caso dos autos, vê-se que a modalidade sob exame 

contribuirá para a celeridade da realização do ativo na presente falência, assim como 

para o alcance do melhor preço, a fim de maximizar os recursos levantados em 

benefício dos credores habilitados.

Sendo assim, logo se vê que, induvidosamente, a proposta 

apresentada se mostra claramente vantajosa, pois o deságio a ser aplicado promoverá a 

liquidez dos imóveis. Além disso, há que se considerar a localização da Salas, no 

Avenida Shopping & Office, em que, conforme informado pela Administradora Judicial, se 

observa muitos imóveis disponíveis, dado o baixo interesse comercial do local. 

Além disso, a medida permitirá que os ativos gerem  

riqueza, atendendo ao objetivo do processo de falência expresso no § 2º do artigo 75 da 

lei 11.101/05. 

No que tange ao deságio a ser aplicado, vale pontuar, ainda, 

que, em caso de venda por meio de leilão, a alienação ocorre em chamadas, com 

interregno de 15 dias da anterior, ocasião em que, na primeira chamada, o valor do 

bem será o de avaliação. Em eventual segunda chamada, com decréscimo em 50% do 

valor de avaliação, e, em terceira chamada, será vendido por qualquer preço, não 

estando este sujeito à aplicação do conceito de preço vil (§ 2º-A, inc. V, art. 142). 

Assim, é de suma importância dizer que a venda é 

imperiosa tanto para aumentar o ativo quanto para diminuir o passivo da Massa.

Isto posto, autorizo a alienação dos imóveis de matrículas 

de nº 12431 e 12671 ambos da 4ª Zona – Comarca de Fortaleza - CE, localizados na 

Avenida Dom Luís, nº 300, salas 129 e 129A – 1º Piso – Avenida Shopping e Office, 
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Aldeota, nesta capital, por Processo Competitivo Organizado (PCO), nos termos do art. 

142, § 3º-B, inc. III, da Lei de Falências, à MEGA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 63.377.519/0002-94, pelo o valor de R$ 662.400,00 

(seiscentos e sessenta e dois mil e quatrocentos reais) nos termos da proposta de fls. 

160839/160840, auxiliado pela empresa expert  Almeida & Abreu Negócios Imobiliários 

LTDA, inscrita no CRECI sob o nº 10461 e no CNPJ sob o nº 12.488.240/0001-66, com 

remuneração de 5% (cinco por cento) sobre a venda,  a fim de que se possa gerar ativos de 

forma mais célere para a expropriação concursal, viabilizando a liquidação satisfatória 

do passivo.

Intime-se desta decisão os credores, por edital, e, por 

meio eletrônico, o Ministério Público e as Fazendas Públicas.

Dou-me por ciente das diligências empreendidas pela 

Massa Falida e comunicadas às fls. 158705/158707, concernentes aos ofícios de fls. 

158659/158664, 15626/15634, nada havendo, por ora, a deliberar. 

Recebo os relatório de acompanhamento de processos 

apresentados pela banca de advogados e assessoria jurídica da Massa Falida, 

respectivamente, às fls. 158/716/158751 e  às fls. 158752/158876.

Recebo as prestações de contas de leilão apresentadas pela 

Massa Falida, às fls. 159062/159063, 159164/159165.

Ciente dos  atos de gestão informados pela Massa Falida, às fls. 

158713/058715,  159168/159169. 

Determino que a Secretaria cadastre o(s) advogado(s) apontados 

na petição de folhas 159171/159172 , devendo, contudo, promover a intimação através do 

Diário da Justiça Eletrônico apenas das decisões pertinentes à parte representada.

Por ser medida benéfica à expropriação concursal, acolho o 

pedido da Massa Falida, de fls. 159173/159175, de modo que AUTORIZO a contratação da 

empresa GO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.522.702/0001-10, 

representada por Gustavo Cesar Oliveira Feitosa, Engenheiro Civil, Crea-Ce: 46975D, para 

elaborar a avaliação dos móveis à Rua Francisco Holanda, 595 apto 102, Edf. Point Denevue, 

Dionísio Torres, Fortaleza, Ceará (matrícula nº 30617/4ª Zona) e à Av. Historiador Raimundo 
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Girão, 700 apto 2401, Praia de Iracema, Fortaleza, Ceará (matrícula nº 71101/2ª Zona), nos 

termos da proposta de prestação de serviço anexada ao referido petitório de fls. 

159173/159175. 

Ouça-se a Administradora Judicial sobre a petição da União, às 

fls. 158877/158881, e sobre a petição do FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO FGC, de 

fls. 159178/159179, no prazo de 15 dias.

Ciência ao Ministério Público desta decisão. 

Expedientes necessários. 

Fortaleza/CE, 1º de dezembro de 2023. 

Cláudio de Paula Pessoa
Juiz
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